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RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DOS AÇORES N.º 11/2007 

 

RECOMENDA QUE O GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES PROMOVA AS 
MEDIDAS ADEQUADAS TENDO EM VISTA A REVALORIZAÇÃO E 

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE TODOS OS TRABALHADORES 
DA AEROGARE CIVIL DAS LAJES 

 
 

Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 32.º e no n.º 2 do artigo 34.º do 

Estatuto Político-Administrativo, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores recomenda ao Governo Regional, relativamente aos trabalhadores da 

Aerogare Civil das Lajes, o seguinte: 
 
 
1. Que promova a aprovação de legislação para os casos em que se justifique a 

regulação, por via da criação de carreiras especiais, das situações de 

trabalhadores com conteúdo funcional específico, que não tenham sido 

abrangidos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2004/A, de 3 de Julho; 
 

2. Relativamente aos trabalhadores para os quais não seja adequada a criação de 

carreiras especiais, que promova a aprovação de legislação que atribua 

suplementos remuneratórios em virtude das especiais condições da prestação de 

trabalho, designadamente por turnos, ou disponibilidade permanente. 

 
 
Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 

13 de Junho de 2007. 

                                                                  O Presidente da Assembleia Legislativa 

                                                                  da Região Autónoma dos Açores, 

 

 

 

 

                                                                          Fernando Manuel Machado Menezes 


